
Consulta de Aconselhamento 
Alimentar

REGULAMENTO

1. O serviço de consultas de aconselhamento alimentar da Faculdade de 
Ciências da Nutrição e Alimentação da Universidade do Porto 
(FCNAUP) está aberto à comunidade académica da Universidade do 
Porto (estudantes, ex-estudantes, funcionários e familiares diretos de 
estudantes e funcionários), mediante marcação prévia e é assegurado 
por profissionais da instituição;

2. Os interessados deverão solicitar ao seu médico assistente, um 
relatório sucinto da sua situação clínica, bem como cópia dos mais 
recentes valores analíticos. Estes deverão ser entregues a quando do 
pedido para marcação da consulta;

3. O pedido para a consulta deverá ser dirigido à Coordenadora 
Científica da Consulta de Aconselhamento Alimentar, Professora 
Doutora Flora Correia, por email 
(aconselhamentoalimentar@fcna.up.pt), correio (FCNAUP – Rua Dr. 
Roberto Frias, 4200-465 Porto), fax (22 507 43 29) ou em mão;

4. As marcações das consultas serão efectuadas mediante a entrega dos 
documentos citados nos pontos 2 e 3 e as pessoas serão avisados por 
email, correio ou telefone;

5. Sempre que possível, as consultas decorrerão no dia e hora a 
combinar com as pessoas;

6. Em caso de impossibilidade do doente comparecer à hora marcada 
para a consulta, deverá avisar telefonicamente ou por email com uma 
antecedência mínima de 3 dias;

7. Em caso de impossibilidade do técnico de saúde de realizar a consulta 
marcada, deverá avisar telefonicamente ou por email o doente com 
uma antecedência mínima de 3 dias, ou caso isto não aconteça, outro 
profissional da FCNAUP assegurará a respectiva consulta;

Porto, 14.07.2014
Professora Doutora Flora Correia
A Coordenadora Científica
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PREÇÁRIO

Professora Doutora Flora Correia
A Coordenadora Científica 

Preço das consultas (€)

Primeira Subsequentes

Estudantes e funcionários da 

UP*

25 15

Ex-Estudantes da UP* 30 25

Familiares diretos de 

estudantes e funcionários da 

UP* (pais, filhos, cônjuges)

30 25

* mediante apresentação do comprovativo


